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CARTA CONVITE Nº 01/2008 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

PROCESSO Nº 01/2008 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 09/09/2008 

HORÁRIO: 10:00 HORAS 

LOCAL: CITS – Centro Internacional de Tecnologia de Software 

Rua do Semeador, 702 – CIC – Parque de Software – Curitiba – Paraná – 81.270-050 

Telefone: (0xx41) 3025.9659 / 3025.9656 

Fax: (0xx41) 3025.9735 ou 337.1002 

 

O CITS – Centro Internacional de Tecnologia de Software, pessoa jurídica de direito privado, sem 

fins lucrativos, por meio de sua Comissão de Licitação, torna público para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação, na modalidade CONVITE, tipo menor preço global, a ser 

regida pelo presente edital, pela Lei 8.666/93 e alterações supervenientes, conforme descrito neste 

Convite, cuja documentação e proposta de preço deverão ser entregues na data, local e horário 

acima indicados. 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1. A presente Carta-Convite tem por objetivo a contratação de empresa especializada para 

prestação de atividade de capacitação em Java Básico com Aplicações, Java Avançado com 

Aplicações, WebSphere Application Server V6.0, Desenvolvimento em Microsoft .NET e 

Desenvolvimento em .NET C# Intermediário, conforme especificações constantes no Anexo I - 

Termo de Referência. 

 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Convite pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade 

compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes nesta Carta Convite. 

 

2.2. Para participação no certame o licitante deverá confirmar o recebimento da Carta Convite 

através do fax nº (41) 3025.9735 ou 337.1002, informando: 

Carta Convite nº 01/2008; 
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Nome, CNPJ, endereço do licitante e assinatura; 

Data do recebimento da Carta Convite por e-mail; 

 

2.3. Estará impedida de participar a empresa que: 

a) Estiver sob decretação de falência, concordata, dissolução ou liquidação; 

b) Tenha sido suspensa do direito de participar de licitações e contratações com o CITS; 

c) Estiver inadimplente com o CITS; 

d) Possuir entre seus sócios, proprietários ou dirigentes que tenham vínculo empregatício com o 

CITS; 

e) Contiver no seu contrato ou estatuto social finalidade ou objetivo incompatível com o objeto 

desta Carta-Convite. 

 

3 – REPRESENTAÇÃO 

 

3.1. A representação deverá ser feita por meio de instrumento público de procuração ou por 

instrumento particular, com firma reconhecida, outorgando poderes para praticar todos os atos 

pertinentes ao certame em nome da Licitante. No caso de instrumento particular, o representante 

deverá apresentar o contrato social ou estatuto da Licitante, ou alteração que comprove os 

poderes do outorgante. Caso o representante seja sócio-proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa Licitante, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura. 

 

3.2. As procurações referidas no subitem acima deverão ser assinadas comprovadamente por 

quem possua inquestionáveis poderes de outorga, devendo fazer prova disso o contrato social 

chancelado pela Junta Comercial ou o Estatuto Social devidamente registrado. 

 

3.3. O representante designado deverá identificar-se mediante a apresentação da Cédula de 

Identidade. 

 

3.4. Não será permitida a participação de um mesmo representante para mais de um Licitante. 

 

3.5. A falta de representação não inabilitará a Licitante, impossibilitando-a apenas de se manifestar 

durante os trabalhos. 
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3.6. Toda a documentação mencionada nos subitens acima deverá ser apresentada de forma 

definitiva ao CITS, sob pena de não credenciamento. 

 

4 – DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

4.1. No dia, hora e local mencionado no preâmbulo deste Convite, as Licitantes deverão apresentar 

sua DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e suas PROPOSTAS, em 02 (dois) envelopes distintos 

e endereçados à COMISSÃO DE LICITAÇÃO, contendo obrigatoriamente, em suas partes 

externas e frontais, clara e visivelmente, os dizeres: 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

4.2. Licitantes que desejarem enviar seus envelopes via postal (com AR – Aviso de Recebimento), 

deverão remetê-los ao endereço descrito no preâmbulo deste Convite, aos cuidados da 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

 

4.2.1. Os envelopes deverão ser entregues na área de Educação Continuada do CITS com no 

mínimo 6 (seis) horas de antecedência do horário de abertura da licitação, fixado no preâmbulo 

deste Convite; 

 

4.2.2. O CITS não se responsabilizará por envelopes endereçados via postal ou por outras formas, 

e que por isso não sejam entregues nas formas previstas nos subitens 4.1 e 4.2 deste Convite. 

 

4.2.3. Quando o licitante optar somente pelo envio dos envelopes não presenciando a sessão, o 

mesmo participará do certame com a documentação enviada e o valor descrito em sua proposta 

comercial, ficando impossibilitado de interpor recursos sobre qualquer fase da licitação. 

 

Carta Convite nº 01/2008 

Razão Social do licitante 

Envelope 1 – Habilitação 

Carta Convite nº 01/2008 

Razão Social do licitante 

Envelope 2 – Proposta 
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4.3. No dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Convite, antes do início da sessão, os 

Licitantes devem comprovar, por instrumento próprio, poderes para praticar todos os atos inerentes 

ao certame, conforme item 3 deste Convite. 

 

4.4. Os documentos para habilitação e propostas deverão ser entregues em envelopes não 

transparentes, fechados, lacrados e não serão devolvidos. 

 

4.5. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

 

4.6. Se a licitante for uma filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome e CNPJ 

da matriz e/ou em nome e CNPJ da filial. 

 

4.7. Não será admitida pela Comissão de Licitação a inclusão posteriormente de qualquer 

documento ou informação, que deveria constar obrigatoriamente nos envelopes. 

 

5 – DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE 1 

 

As Licitantes deverão apresentar os documentos de habilitação solicitados, em original ou cópia 

autenticada. Serão autenticados os documentos no CITS, de preferência, até às 17:30 horas do dia 

anterior à abertura do certame. Os documentos apresentados não serão devolvidos. 

Para habilitar-se nesta Licitação, as Licitantes deverão apresentar a documentação que segue: 

 

5.1. Habilitação Jurídica: 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e respectivas alterações, devidamente registrado no 

órgão competente, acompanhados dos documentos comprobatórios de poderes do representante 

legal com cópia do documento de identificação; 

 

5.2. Regularidade Fiscal: 

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede da Licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

c) Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de negativa, relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2 
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de Maio de 2007, comprovando a regularidade perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Estado, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, comprovando a regularidade para 

com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Município, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal; 

f) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 

– CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

g) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, relativa de Débitos relativos às 

Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, 

de 2 de Maio de 2007, comprovando a regularidade perante a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, em relação ao objeto desta certidão específica, e o Instituo Nacional de Seguridade Social – 

INSS. 

 

5.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida na sede da Licitante; 

 

5.4. Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal. Declaração 

da licitante, Anexo IV, assinada pelo representante legal da empresa, observado o disposto no item 

3 deste Edital, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal e na forma da Lei nº 9.854, de 27/10/99. 

 

5.5. Qualificação Técnica: 

a) A licitante deverá comprovar capacidade técnica, apresentando 01 (um) atestado, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem experiência em execução de 

serviços, em conformidade com o objeto licitado. 

 

5.6 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da das disposições retro para fins de 

habilitação, deverá informar seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no 

desempate. (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006), conforme declaração no anexo V. 

 



 
 

 
CITS – Centro Internacional de Tecnologia de Software 

Rua do Semeador, 702 – CIC – Parque de Software – Curitiba – Paraná 
www.cits.br               educação@cits.br  

6 – PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE 2 

 

6.1. A Licitante deverá apresentar a sua proposta de preço, de acordo com o exigido no Convite, 

grafada em R$ (reais) e apresentada em língua portuguesa, datilografada ou impressa por 

qualquer meio eletrônico em 1(uma) via, em papel timbrado da Licitante, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, contendo as especificações do objeto a que se refere este Convite, devendo ainda ser 

datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, por seu representante legal, com 

poderes para o exercício da representação, na forma do item 3, deste Convite. 

 

6.2. A proposta de preços deverá conter, o nome e o endereço completos do Licitante, seus 

números de telefone e de fax, bem como seu endereço eletrônico (e-mail), se houver, para fins de 

eventuais contatos, assim como dados do representante legal ou procurador da Licitante que irá 

celebrar eventual CONTRATO: seu estado civil, profissão, número da cédula de identidade, com a 

identificação do respectivo órgão emissor, número do CPF, endereço completo de seu domicílio e 

o cargo por ele ocupado na empresa licitante. 

 

6.3. O Licitante deverá apresentar a especificação do objeto proposto, de acordo com o exigido no 

Termo de Referência – Anexo I desta Carta-Convite. 

 

6.4. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas ou quaisquer condições ou 

vantagens que induzam o julgamento. 

 

6.5. Ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso contidos na proposta, 

prevalecerá o valor por extenso. 

 

6.6. O prazo de validade das propostas de preços será de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. Caso não conste o prazo na proposta, esta será considerada válida 

pelo referido período. 

 

7 – RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA 

 

7.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Convite, antes do início da sessão, os 

Licitantes devem comprovar, por instrumento próprio, poderes para praticar todos os atos inerentes 

ao certame, conforme item 3 deste Convite. 
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7.2. O recebimento da DOCUMENTAÇÃO e da PROPOSTA será feito pela Comissão de Licitação, 

no dia, hora e local indicados. 

 

8 – JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

As Licitantes que atenderem aos requisitos de habilitação terão suas propostas analisadas e 

julgadas. 

 

8.1. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO 

GLOBAL observado as especificações e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 

exigidos no Convite. 

 

8.2. Havendo empate será efetuado sorteio entre as propostas iguais, em ato público, para o qual 

as licitantes serão convocadas. 

 

a) O presente certame se submete integralmente ao disposto nos artigos 42 a 46 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao final 

da disputa de preços. 

 

8.3. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender às exigências deste Convite, 

bem como as que apresentarem preços excessivos, assim considerados aqueles que estiverem 

acima do preço de mercado ou forem manifestamente inexeqüíveis. 

 

8.4. É facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar obrigatoriamente nos 

envelopes. 

 

8.5. Se todas as Licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas desclassificadas, a fundação 

poderá conceder prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação de outros documentos ou 

propostas escoimados das causas da inabilitação ou desclassificação. 
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8.6. Deficiências no atendimento aos requisitos deste Convite, para apresentação da 

Documentação e Proposta, correrão por conta e risco da Licitante, podendo implicar na sua 

inabilitação e/ou desclassificação. 

 

9 – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial dos serviços, o CITS poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

licitante vencedora as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; e 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

CITS, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

 

10 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte 

integrante da AF (Autorização de Fornecimento) ou Contrato, independente de transcrição. 

 

10.2. A autoridade competente determinante da contratação poderá revogar esta licitação, total ou 

parcialmente, por razões de interesse do CITS, sem que caiba indenização aos licitantes em 

conseqüência da revogação. 

 

10.3. Os Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

10.4. O Licitante que vier a ser contratado, ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da AF (Autorização de Fornecimento) ou Contrato. 

 

10.5. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste 

Edital, terá que ser encaminhado, por escrito, no e-mail licitacao@cits.br, ou por meio do Fax (41) 

3025.9735 ou 337.1002. 

 

10.6. Todos os assuntos referentes a esta Carta Convite serão publicados no sítio do CITS 

www.cits.br no título Licitações. 
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11 – CONDIÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. A Licitante vencedora deverá atualizar as certidões exigidas na habilitação, se o prazo de 

validade expirar durante o curso do procedimento. 

 

11.2. Fica vedado à Licitante Vencedora deste Convite, subcontratar o objeto desta licitação, quer 

seja em sua integralidade ou parcialmente. 

 

Curitiba, 20 de agosto de 2008. 

ANDRÉ MORO MAIESKI 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de uma empresa, doravante referida como 

CONTRATADA, para prestação da Atividade de Capacitação em Java Básico com Aplicações, 

Java Avançado com Aplicações, WebSphere Application Server V6.0, Desenvolvimento em 

Microsoft .NET e Desenvolvimento em .NET C# Intermediário, conforme especificações constantes 

neste Termo de Referência. Entende-se por Atividades de Capacitação: 

 

1.1.1 Ministrar os treinamentos nas áreas acima citadas, a partir do material didático 

fornecido pelo CONTRATANTE e por intermédio de profissionais qualificados, dentro do 

melhor padrão de qualidade. 

 

1.2. Os dados gerais da atividade de capacitação, temas a serem cobertos, bem como outras 

informações pertinentes estão presentes no item 4 desse termo de referência. 

 

2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

2.1 O pagamento será feito mediante emissão da Nota Fiscal ao final da realização de cada 

treinamento, conforme descritos nesta Carta-Convite. A conclusão será avaliada pela Coordenação 

Geral do Projeto: 

Coordenadora Geral:  

Maria Tereza Anastácio 

Gerente da área de Educação Continuada 

Telefone 41- 3025.9656 

CITS – Centro Internacional de Tecnologia de Software 

mtereza@cits.br 

 

2.2 O pagamento será realizado em 10 (dez) dias úteis, após a conclusão de cada treinamento e 

aprovação do Coordenador Geral do Projeto. 

 

3. PRAZO 
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3.1. O prazo de vigência do Contrato (Anexo III) será de 08 (oito) meses, a contar da data de sua 

assinatura, que poderá ser prorrogado por mais 4 meses de acordo com o andamento das 

atividades previstas. 

 

4. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

 

A CONTRATADA deverá promover atividade de capacitação relacionada a Java Básico com 

Aplicações, Java Avançado com Aplicações, WebSphere Application Server V6.0, 

Desenvolvimento em Microsoft .NET e Desenvolvimento em .NET C# Intermediário. Essa atividade 

demandará: 

·  Planejamento Pedagógico de Atividade de Capacitação; 

·  Ministrar o treinamento em Curitiba - Paraná. 

·  Disponibilizar sala de treinamento para 25 (vinte e cinco) alunos com disponibilidade de 1 

(um) computador por aluno, 1 (um) quadro branco, 1 (um) Flip Shart e mesa de suporte 

para o instrutor. 

 

4.1. Composição do Material Didático 

A Ementa com os temas a serem abordados pelo instrutor é o que segue: 

 

·  Java Básico com Aplicações  

o Introdução ao Eclipse e IBM Rational Application Developer; 

o Programação Object-Oriented; 

o Introdução ao Java Syntax Basics; 

o Building Classes; 

o Debug de Aplicativos; 

o Inheritance; 

o Design Patterns e Refactoring; 

o Interfaces; 

o Collections; 

o Threads e Synchronization; 

o Utility Classes; 

o Exceptions e Exception Handling; 

o I/O e Serialization; 

o JavaBeans; 

o JDBC Overview; 
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o Java Naming e Directory Interface; 

o DataSources. 

 

·  Java Avançado com Aplicações 

o Resumo do J2EE Architecture; 

o Resumo do Servlet;  

o Suporte Perspectives para Desenvolvimento de Aplicativos J2EE; 

o Servlet API Primeira Parte; 

o Estudo de Library Case; 

o Resumo do JavaServer Pages; 

o JavaServer Pages Specification e Syntax; 

o Page Designer no Application Developer for JSP Development; 

o JSP Teste e Debugging; 

o Servlet API Segunda Parte; 

o Web Archive Deployment Descriptor; 

o Session State Storage Issues; 

o Cookie API; 

o HttpSession: Management de Application Data; 

o URL Rewriting; 

o Melhores Práticas de Session Management; 

o Introdução ao JavaBeans; 

o JavaBeans e o Model-View-Controller Pattern; 

o JavaServer Pages com JavaBeans; 

o JSP Expression Language; 

o JSP Custom Tags; 

o Servlet Filtering; 

o Servlet Listeners; 

o Melhores Práticas de Server-Side Application Development; 

o WebSphere Application Server 6.0 Architecture Overview; 

o J2EE Packaging e Deployment; 

o Instalação do Aplicativo no WebSphere Application Server V6.0. 

 

·  WebSphere Application Server V6.0 

o Introdução e visão geral do produto WebSphere Message Broker; 

o Instalação do intermediário; 
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o Configuração e customização do intermediário; 

o O Message Broker Toolkit; 

o Controle de versão; 

o Determinação de problemas; 

o Publicação/Assinatura; 

o Transportes; 

o Web Services; 

o Extensões definidas pelo usuário; 

o Contabilidade e estatísticas. 

 

·  Desenvolvimento em Microsoft .NET 

o Introdução a Microsoft .NET; 

o Usando o Visual Studio; 

o Desenvolvendo aplicativos ASP .NET; 

o Usando ADO.NET; 

o Aplicando conceitos da programação orientada ao objeto; 

o Desenvolvendo aplicativos para Windows; 

o Usando XML em .NET; 

o Serviços da Web; 

o Segurança em .NET; 

o Configuração e aplicação de aplicativos baseados em .NET; 

o Desenvolvimento com Microsoft SQL Server 2005; 

o Entendendo os Fundamentos da programação de C# ; 

o Criando objetos em C#; 

o Executando técnicas de programação orientada ao objeto em C#; 

o Programação com C#; 

o Desenvolvendo Aplicativos baseados em .NET com C#; 

o Usando ADO.NET Para acessar dados; 

o Criando aplicativos baseados no Windows; 

o Usando XML serviços da Web em um programa C# ; 

o Criando um aplicativo da web com formulários da Web; 

o Configuração e aplicação do aplicativo; 

o Criando um aplicativo para a Web; 

o Programando um aplicativo da Web;  

o Adicionando e configurando Controles do Servidor;  
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o Criando um Layout comum usando as páginas mestras; 

o Área de gerenciamento para um aplicativo da Web; 

o Acessando e exibindo dados;  

o Controlando o acesso à um aplicativo da Web; 

o Executando um a aplicativo da Web; 

 

·  Desenvolvimento .Net C# Intermediário 

o Primeira Parte: Advanced Web Application Development usando o Microsoft 

ASP.NET 

Desenvolvimento de Aplicativos Avançados ASP.NET; 

Designing Data Tier Components; 

Web Presentation Patterns; 

Desenvolvimento de Custom Controls; 

Uso de Graphics Classes para Geração de Imagens; 

Module 6: Creating a Secure Infrastructure; 

Caching Patterns e Practices; 

Diagnóstico e Exception Handling; 

Confiquração ASP.NET; 

Administração e Expansão de Portal. 

   

Segunda Parte: Advanced Web Application Development usando 

o Microsoft® Visual Studio® 2005 

Desenvolvimento de Dynamic Web Applications; 

Desenvolvimento de Controls para Web Applications; 

Otimização de Performance de Web Applications; 

Implemantação ePersonalização e Temas em  Web Applications; 

Desenvolvimento de Web Part Pages e Web Parts. 

   

Terceira Parte: Fundamentos do Desenvolvimento do Microsoft .NET 2.0 

Desenvolvimento de System Types e Interfaces;  

Desenvolvimento de Collections e Generics; 

Configuração e Instalação de Assemblies; 

Monitoramento e Debugging de Aplicativos; 

Reading e Writing Files; 
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Serializing de Data; 

Implemantação de Delegates e Events. 

 

A seqüência de atividades relacionadas à ministrar o treinamento com base no material didático é 

a que segue: 

I. Planejamento Pedagógico: A CONTRATADA promoverá o desenvolvimento do Planejamento 

Pedagógico de cada treinamento. Esse planejamento será supervisionado pelos Coordenadores 

Responsáveis da CONTRATANTE, designados pela Coordenação Geral do Projeto. Tal 

planejamento baseia-se nos seguintes critérios e metodologias: 

 

o Critérios para Aprovação dos alunos:  

Os alunos deverão desenvolver no decorrer das aulas, projetos que serão avaliados 

através dos seguintes critérios: 

a. Potencial técnico: 20% da nota; 

b. Capacidade de trabalhar em equipe: 20% da nota; 

c. Aspectos comportamentais: 20% da nota; 

d. Desenvolvimento de um projeto em grupo a ser entregue na 40º hora do curso: 

20% da nota; 

e. Desenvolvimento de um projeto individual a ser entregue na 70º hora do curso: 

20% da nota. 

Somente serão aprovados os alunos que alcançarem nota igual ou superior a 70, 

dentre uma escala de 0 a 100, e tiverem a freqüência mínima de 75% nas aulas. 

·  Metodologia: Treinamentos presenciais com apoio da Internet, aulas expositivas, 

exercícios práticos supervisionados e vivência experimental, proporcionando ao aluno 

o conhecimento prático necessário para ingressar no mercado de trabalho ou 

aprimorar sua área específica. 

·  Material / equipamento requerido em sala de aula: O laboratório onde serão realizados 

os treinamentos contém 25 máquinas, uma (1) por aluno, com os softwares 

necessários para os exercícios práticos, simulando um ambiente real de trabalho. 
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·  Carga-horária: 80 horas 

·  Tipo (s) de Vivência prática a der adotada: Os treinamentos trabalharão com exercícios 

supervisionados pelo instrutor ao término de cada aula, e também com vivência 

experimental aplicada na realização de dois projetos práticos. Estes projetos serão 

baseados em processos de desenvolvimento de Software em uso pelo Proponente e 

Apoiadores. A vivência experimental será supervisionada por 3 mentores, atendendo 

assim a exigência de 1 mentor para cada 10 alunos. 

·  Critérios para avaliação do desempenho do aluno: Os critérios para avaliação do 

desempenho dos alunos serão o de freqüência, participação e aproveitamentos nos 

exercícios em sala de aula, e nota final dos dois projetos apresentados. 

 

II. Entrega do Planejamento Pedagógico: Tendo sido entregue a CONTRATADA e aos respectivos 

instrutores o Material Didático,  esta deve submeter o Planejamento Pedagógico à Coordenação 

Geral do Projeto para que seja aprovado junto aos Coordenadores; 

 

III. Ajustes do Planejamento Pedagógico: Na eventualidade de ser detectado a necessidade de 

correções no Planejamento Pedagógico, tais correções serão passados à CONTRATADA, que 

procederá o ajuste dos mesmos para a re-apresentação à Coordenação Geral do Projeto para 

Aprovação Final. 

 

4.2. Serviços do Instrutor 

O serviço do instrutor será prestado em Curitiba - Paraná, com o término das atividades previsto 

para Julho de 2009. A atividade de ministrar o treinamento terá 80 horas de duração, sendo o total 

de horas a cargo da Contratada. 

O público alvo destes treinamentos são: 

1.1. Java Básico com Aplicações: Alunos de 2° grau Técnico em Informática com 

conhecimento em Lógica de Programação, alunos Graduados ou em Curso em 

Computação e Profissionais que atuem com Desenvolvimento de Software.   

1.2. Java Avançado com Aplicações: Profissionais que atuem com Desenvolvimento de 

Software em Java. 

1.3. Websphere Application Server V.60: Profissionais que tenham noções básicas em ADM 

do Websphere MQ em uma Plataforma Distribuída. 

1.4. Desenvolvimento em Microsoft. NET: Alunos de 2° grau Técnico em Informática com 

conhecimento em Lógica de Programação, alunos Graduados ou em Curso em 

Computação e Profissionais que atuem com Desenvolvimento de Software.   
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1.5. Desenvolvimento. NET C# Intermediário: Profissionais que tenham conhecimento em 

Desenvolvimento de Software em NET. 

 

A atividade de instrutor, essa demanda deverá ser atendida seguindo a seqüência de etapas 

abaixo: 

I. Obtenção do Material Didático para planejamento do Instrutor: A Coordenação Geral do Projeto 

deverá repassar à CONTRATADA o material didático que permita o planejamento prévio das 

atividades do instrutor. Esse material inclui o próprio material didático que será utilizado na 

atividade de capacitação, o Termo de Referência do Material Didático, e quaisquer outros recursos 

pedagógicos pertinentes e que estejam disponíveis para a realização do evento. 

 

II. Definição e Contratação do Instrutor: Caberá a CONTRATADA identificar, selecionar e contratar 

o instrutor da atividade mediante aprovação da Coordenação Geral do Projeto através de 

apresentação formal dos selecionados. É facultado à Coordenação Geral do Projeto prestar apoio 

nessa etapa da Atividade. 

 

III. Promoção da atividade de ministrar o treinamento: A CONTRATADA deverá arcar com 

eventuais despesas de passagens e diárias. O local exato das atividades em Curitiba - Paraná 

será definido pela Coordenação Geral do Projeto e informado em tempo hábil à CONTRATADA. 

Durante a execução da atividade de ministrar o treinamento, a equipe de apoio do Projeto prestará 

suporte logístico e acompanhará a execução das atividades. Para a execução das atividades, a 

CONTRATANTE se responsabilizará pelo fornecimento dos insumos: 

a. Material didático impresso e encadernado; 

b. Certificados; 

c. Lista de presença; 

d. Coffee-breaks; 

e. Formulários de avaliação (Anexo II). 

 

IV. Avaliação da Atividade: Ao fim de cada treinamento, a CONTRATADA, na pessoa do instrutor, 

deverá distribuir questionários de avaliação da atividade conforme o mecanismo abaixo, 

recolhendo-os subseqüentemente e entregando para um representante da Coordenação Geral do 

Projeto. O instrutor deve assinar, juntamente com o Coordenador do treinamento, os certificados a 

serem entregues a cada educando. 

·  Mecanismos de avaliação do grau de satisfação dos alunos, professores, e do mercado com 

os resultados dos treinamentos:  
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o O nível de satisfação dos alunos será indicado através dos índices de freqüência nas 

aulas e das avaliações de satisfação entregues ao final do treinamento. Essas 

avaliações indicarão o grau de satisfação dos alunos em relação aos professores, 

conteúdo do curso e instalações físicas. 

o O nível de satisfação dos professores será medido através de avaliações em que 

responderão a questões referentes à infra-estrutura disponibilizada, desempenho dos 

coordenadores e equipe de apoio. 

o O nível de satisfação do mercado será avaliado 6 meses após o término dos 

treinamentos, através de uma pesquisa junto aos Diretores de TI das empresas que 

tiveram alunos presentes nos cursos. Esta pesquisa virá de encontro ao projeto futuro 

de continuação do Plano de Capacitação, a qual indicará a satisfação do mercado com 

o desempenho dos profissionais treinados e futuras necessidades. 
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ANEXO III 

 

 

 

CONTRATO ENTRE O CENTRO 

INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA 

DE SOFTWARE - CITS E 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CENTRO INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA DE SOFTWARE - CITS, entidade civil 
sem fins lucrativos, com sede em Curitiba, PR, na Rua do Semeador, 702 - CIC - Parte, 
inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 68.644.715/0001-10,  doravante denominada CITS e 
EMPRESA, com sede em CIDADE/ESTADO, sito à RUA, Avenida . .., Bairro., inscrita no 
C.N.P.J. sob o n.º 999999999999, doravante denominada CONTRATADA, por seus 
representantes legais, ao final identificados, firmam o presente Contrato nos termos da 
legislação vigente – Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, e pelas disposições da licitação modalidade convite, carta convite nº 01/2008, 
de xx/xx/xxxx, observando-se, ainda, a proposta vencedora, apresentada pelo 
CONTRATADO, cujo conteúdo é parte integrante deste contrato, especialmente no 
tocante as condições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

 

Prestação de atividade de capacitação em Java Básico com Aplicações, Java 

Avançado com Aplicações, WebSphere Application Server V6.0, Desenvolvimento em 

Microsoft .NET e Desenvolvimento em .NET C# Intermediário, conforme 

especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência da carta convite, o qual 

passa ser parte integrante do presente instrumento.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA GARANTIA 

 

a) A contratada deverá garantir a viabilidade técnica na correlata capacitação e 

desenvolvimento dos serviços prestados, fazendo as devidas revisões e correções de 

eventuais falhas verificadas, sem acréscimo do valor inicialmente pactuado. 
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b) Não será exigida da licitante vencedora prestação de garantia para cumprimento da 

execução do contrato, nos termos do art. 56 da Lei 8.666/93." 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS ATIVIDADES 

 

a) Planejamento Pedagógico: A CONTRATADA promoverá o desenvolvimento do 

Planejamento Pedagógico de cada treinamento. Esse planejamento será supervisionado 

pelos Coordenadores Responsáveis da CONTRATANTE, designados pela Coordenação 

Geral do Projeto. Tal planejamento baseia-se nos seguintes critérios e metodologias: 

 

o Critérios para Aprovação dos alunos:  

Os alunos deverão desenvolver no decorrer das aulas, projetos que serão 

avaliados através dos seguintes critérios: 

a. Potencial técnico: 20% da nota; 

b. Capacidade de trabalhar em equipe: 20% da nota; 

c. Aspectos comportamentais: 20% da nota; 

d. Desenvolvimento de um projeto em grupo a ser entregue na 40º hora do 

curso: 20% da nota; 

e. Desenvolvimento de um projeto individual a ser entregue na 70º hora do 

curso: 20% da nota. 

Somente serão aprovados os alunos que alcançarem nota igual ou superior a 

70, dentre uma escala de 0 a 100, e tiverem a freqüência mínima de 75% nas 

aulas. 

·  Metodologia: Treinamentos presenciais com apoio da Internet, aulas 

expositivas, exercícios práticos supervisionados e vivência experimental, 

proporcionando ao aluno o conhecimento prático necessário para ingressar no 
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mercado de trabalho ou aprimorar sua área específica. 

·  Material / equipamento requerido em sala de aula: O laboratório onde serão 

realizados os treinamentos contém 25 máquinas, uma (1) por aluno, com os 

softwares necessários para os exercícios práticos, simulando um ambiente real 

de trabalho. 

·  Carga-horária: 80 horas 

·  Tipo (s) de Vivência prática a der adotada: Os treinamentos trabalharão com 

exercícios supervisionados pelo instrutor ao término de cada aula, e também 

com vivência experimental aplicada na realização de dois projetos práticos. 

Estes projetos serão baseados em processos de desenvolvimento de Software 

em uso pelo Proponente e Apoiadores. A vivência experimental será 

supervisionada por 3 mentores, atendendo assim a exigência de 1 mentor para 

cada 10 alunos. 

·  Critérios para avaliação do desempenho do aluno: Os critérios para avaliação 

do desempenho dos alunos serão o de freqüência, participação e 

aproveitamentos nos exercícios em sala de aula, e nota final dos dois projetos 

apresentados. 

 

b) Entrega do Planejamento Pedagógico: Tendo sido entregue a CONTRATADA e aos 

respectivos instrutores o Material Didático, esta deve submeter o Planejamento 

Pedagógico à Coordenação Geral do Projeto para que seja aprovado junto aos 

Coordenadores; 

 

c) Ajustes do Planejamento Pedagógico: Na eventualidade de ser detectado a 

necessidade de correções no Planejamento Pedagógico, tais correções serão passados 

à CONTRATADA, que procederá o ajuste dos mesmos para a re-apresentação à 

Coordenação Geral do Projeto para Aprovação Final. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS ESPECIFICAÇÕES 

 

a) O serviço do instrutor será prestado em Curitiba - Paraná, com o término das 

atividades previsto para Julho de 2009. A atividade de ministrar o treinamento terá 80 
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horas de duração, sendo o total de horas a cargo da Contratada. 

O público alvo destes treinamentos são: 

Java Básico com Aplicações: Alunos de 2° grau Técnico em Informática com 

conhecimento em Lógica de Programação, alunos Graduados ou em Curso em 

Computação e Profissionais que atuem com Desenvolvimento de Software.   

Java Avançado com Aplicações: Profissionais que atuem com Desenvolvimento de 

Software em Java; 

Websphere Application Server V.60: Profissionais que tenham noções básicas em 

ADM do Websphere MQ em uma Plataforma Distribuída; 

Desenvolvimento em Microsoft. NET: Alunos de 2° grau Técnico em Informática com 

conhecimento em Lógica de Programação, alunos Graduados ou em Curso em 

Computação e Profissionais que atuem com Desenvolvimento de Software; 

Desenvolvimento. NET C# Intermediário: Profissionais que tenham conhecimento em 

Desenvolvimento de Software em NET. 

 

b) A ementa com temas que devem ser abordados pelo instrutor, deverão 

obrigatoriamente contemplar os assuntos discriminados na carta-convite 01/2008. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

a) Pelo objeto descrito na cláusula primeira deste instrumento o CITS pagará à 

CONTRATADA a importância de R$ XXXXXXX (ZZZZZZZZZZZZZZZZZZ).  

 

b) Para efeito de cobrança de valores contratuais, a CONTRATADA deverá encaminhar 

correspondência, anexando fatura única, discriminando o treinamento realizado bem 

como anexar as avaliações conforme alínea 5, item 4.2 do termo de referência à Carta-

Convite 01/2008. 

 

c) O CITS efetuará as retenções na fonte do Imposto de Renda, da CSLL, da COFINS e 

da contribuição para o PIS/PASEP a que se refere o art. 34 da Lei 10.833/03, regulado 

pela I.N. 480/04/SRF, de acordo com o enquadramento fiscal da contratada. 
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d) Uma vez recebida a fatura discriminativa, o CITS providenciará sua aferição e, 

estando correta, efetuará o pagamento, respeitados os itens abaixo: 

 

I - O pagamento somente será efetuado, até o 10º (décimo) dia, desde que executado e 

atendido em conformidade com o presente contrato e regras estabelecidas na carta-

convite.  

 

II - O pagamento será efetuado através de boleto bancário anexo a nota fiscal que 

contenha a descrição do treinamento realizado no corpo da nota.  

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO 

 

a) De vigência do Contrato: o prazo de vigência deste Instrumento, limitado a 08 (oito) 

meses contados a partir da data de sua assinatura; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

São obrigações da CONTRATADA: 

 

a) obter todas as licenças e autorizações necessárias à execução dos 

fornecimentos/serviços contratados, pagando os emolumentos prescritos por lei, quando 

for o caso; 

 

b) designar encarregado responsável para representá-la na execução do Contrato, que 

deverá ser o elemento de contato entre a CONTRATADA e o CITS; 

 

c) utilizar pessoal selecionado e de comprovada competência técnica e bom 

comportamento, que deverá seguir cronograma, ementa e demais atividades necessárias 

para a execução do presente instrumento; 

 

d) afastar ou substituir, a seu critério ou por recomendação do CITS, qualquer 
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empregado que, comprovadamente, causar embaraço à boa execução deste Contrato, 

por ineficiência, má conduta ou falta de respeito a seus dirigentes, empregados ou 

terceiros; 

 

e) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, materiais ou pessoais, 

decorrentes de culpa ou dolo, causados por seus empregados ou prepostos, em 

decorrência da execução deste Contrato, assegurado o direito de defesa; 

 

f) responsabilizar-se por todo e qualquer acidente de trabalho, bem como sobre o 

respectivo seguro, de que venham a ser vítimas os seus empregados atuantes na 

execução do objeto do presente Contrato; 

 

g) arcar com as despesas decorrentes de obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato; 

 

h) utilizar materiais, máquinas e equipamentos próprios necessários à perfeita e 

completa execução deste Contrato; 

 

i) responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os materiais necessários aos serviços, 

bem como pelo suprimento dos mesmos na respectiva periodicidade, conforme o caso; 

 

j) subsidiar, às suas expensas, total ou parcialmente, os serviços ou fornecimentos que 

vierem a ser considerados insatisfatório na pesquisa obrigatória junto aos alunos; 

 

k) prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pelo CITS, respeitados 

os casos de complexidade para os quais se fixarão prazos específicos; 

 

l) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para celebração do 

presente instrumento; 

 

m) responsabilizar-se pelo transporte, arcando com toda despesa decorrente deste e 
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outras despesas que forem necessárias para a perfeita execução deste contrato; 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS 

 

a) os treinamentos, a serem dados, deverão ser os constantes no Termo de Referência 

(Anexo I), da Carta-Convite 01/2008; 

 

 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CITS 

 

São obrigações do CITS: 

 

a) efetuar o pagamento devido dentro do prazo previsto neste instrumento; 

 

b) designar preposto responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, que 

deverá ser o elemento de ligação entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES 

 

a) As sanções administrativas serão: advertência, multa, suspensão temporária de 

participar de licitações, impedimento de licitar e contratar com o CITS e declaração de 

inidoneidade, com fulcro no Capítulo IV, Seção  II, da Lei n. 8.666/1993. 

 

b) A penalidade de Advertência será aplicada em caso de infrações cometidas que 

prejudiquem a lisura do processo licitatório ou correspondam a pequenas irregularidades 

cometidas na execução do contrato, que venham ou não causar danos ao CITS ou a 

terceiros. 

 

c) A Contratada estará sujeita às seguintes multas: 

I – 0,2% (zero vírgula dois por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento), sobre o valor 

do “TREINAMENTO”, pelo atraso na execução do mesmo; 
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II – 0,2% (zero vírgula dois por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento), sobre o valor 

do “TREINAMENTO”, pela não-substituição de instrutor que não estiver apto a executar o 

referido instrumento; e 

III – 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato, em caso de desistência de 

fornecimento. 

 

d) Será considerado desistência de fornecimento após transcorridos 10 (dez) dias a partir 

do prazo final de entrega de cada módulo, sem manifestação por escrito da Contratada, 

ou com justificativa não aceita pelo CITS, independente de outras multas aplicadas. 

 

e) A cobrança das multas, previstas no item “ c”  dessa cláusula, incisos I”, “II”, serão 

deduzidas quando da apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) e, no caso do inciso 

“III”, o CITS encaminhará, no primeiro dia útil após vencidos os prazos estipulados nesse 

contrato, “Notificação de Cobrança” à Contratada, que deverá fazer o recolhimento ao 

CITS até o 5º (quinto) dia útil, sob pena de cobrança judicial.. 

 

f) A penalidade de suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de 

contratar com o CITS será aplicada à Contratada quando: 

I – fizer declaração falsa; 

II – deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 

III – ensejar o retardamento da execução do objeto; 

IV – não mantiver a proposta; 

V – falhar ou fraudar a execução do contrato, injustificadamente; 

VI – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

VII – fornecer serviços em desconformidade com o especificado; 

VIII – descumprir prazos e condições previstas neste instrumento. 

 

g) A punição definida no item “ f”  dessa cláusula, será no máximo de 2 (dois) anos. 
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h) A penalidade de Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o CITS será 

aplicada nos casos em que o CITS, após análise dos fatos, constatar que a Contratada 

praticou falta grave. 

 

i) A punição definida no item “ h”  dessa cláusula, perdurará enquanto houver os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a qual será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no item “ f”  da presente cláusula. 

 

j) Na aplicação das penalidades acima, serão admitidos os recursos previstos em lei, 

cabendo o contraditório e a ampla defesa. 

 

k) Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pelo CITS, a Contratada ficará isenta das penalidades. 

 

l) Além das penalidades acima citadas a Contratada ficará sujeita ao cancelamento de 

sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CITS. 

m) Serão pressupostos da aplicação das penalidades previstas neste Edital e nas 

legislações correlatas, a garantia e o respeito dos Princípios Constitucionais da Ampla 

defesa e do Contraditório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO 

 

a) O exercício de fiscalização pelo preposto do CITS não excluirá nem reduzirá as 

responsabilidades da CONTRATADA. 

 

b) O CITS fica desde já assegurado o direito de: 

I - solicitar à CONTRATADA o afastamento ou a substituição de qualquer de seus 

empregados ou de prepostos, por ineficiência, incompetência, má conduta ou falta de 
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respeito a seus dirigentes, seus empregados ou terceiros; 

II - determinar o que for necessário à regularização das falhas se observadas; 

III - rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade ou não especificado, exigindo sua 

correção imediatas; 

IV -  impugnar todo e qualquer serviço feito em desacordo com as especificações, 

normas regulamentares, legais e contratuais; 

V - ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a 

CONTRATADA e sem que esta tenha direito à indenização, caso, dentro de 48 (quarenta 

e oito) horas a contar da entrega da notificação correspondente, não seja atendida 

qualquer reclamação por falha ou incorreção do serviço prestado. 

VI – Quaisquer esclarecimentos solicitados pelo CITS deverão ser prestados 

imediatamente, respeitados os casos de complexidade para os quais se fixarão prazos 

específicos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Por mútuo acordo entre as partes, mediante aviso prévio por escrito de 30 (trinta) dias; 

 

b) De acordo com o disposto nos artigos 77, 78 e 79, da Lei n.º 8.666/93, reconhecidos os 

direitos do CITS, em caso de rescisão administrativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES 

 

O CITS poderá alterar unilateralmente este Contrato, respeitados os direitos da 

CONTRATADA, nos seguintes casos: 

 

a) quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica aos 

seus objetivos; 

 

b) quando necessária a modificação do valor  contratual   em decorrência de acréscimo 
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ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO NÃO EXERCÍCIO DE DIREITOS 

 

O atraso ou a abstenção pelo CITS, do exercício de quaisquer direitos ou faculdades que 

lhe assistam em decorrência da lei ou do presente Contrato, bem como a eventual 

tolerância com atrasos no cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA 

não implicarão em novação, não podendo ser interpretados como renúncia a tais direitos 

ou faculdades, que poderão ser exercidos, a qualquer tempo, a critério exclusivo do 

CITS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

a) Este Contrato se rege pelos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, não 

implicando vínculo trabalhista entre as partes. 

 

b) Aplica-se, ainda, ao presente Contrato a Lei n.º 10.520/02, Decreto nº 3.555/00 e 

subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e aos casos omissos as disposições 

do Código Civil Brasileiro e demais normas aplicáveis. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

 

Fica eleito o foro da cidade de Curitiba, para dirimir qualquer controvérsia oriunda do 

presente Contrato que não puder ser resolvida de comum acordo entre as partes, 

podendo o CITS optar pelo foro de sua sede. 

 

As folhas deste contrato são rubricadas por NOMEXXXXX, advogado do CITS, inscrito 

na OAB/PR sob o nºxxxxxxxx, por autorização dos representantes legais que o 

assinam. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 
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(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com as testemunhas 

abaixo. 

 

Curitiba, XX de XXXX de 2008. 

 

Pelo CENTRO INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA DE SOFTWARE – CITS 

 

CITS 
 
_______________________________ ______________________________ 
Nome :XXXXXXXXXXXXXXX  Nome: XXXXXXXXXXXX 
CARGO     CARGO 
RG: XXXXXXXX     RG: XXXXXXXX   
CPF: XXXXXXXXXXXXXX    CPF: XXXXXXXXXXXXXX  
 
 
CONTRATADA 
 
 
 
_______________________________ ______________________________ 
Nome :XXXXXXXXXXXXXXX  Nome: XXXXXXXXXXXX 
CARGO     CARGO 
RG: XXXXXXXX     RG: XXXXXXXX   
CPF: XXXXXXXXXXXXXX    CPF: XXXXXXXXXXXXXX  
 
 
Testemunhas: 
 
 
_____________________                          ____________________ 
RG:       RG 
CPF:       CPF 
 
 
__________________________  
RG 
CPF 
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ANEXO I V  
 

DECL ARA ÇÃ O DE I NEXI ST ÊNCI A  DE EM PREGA DOS 
M ENORES 

PREGÃO EL ET RÔNI CO Nº 010/2008 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 
27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93. 
 
(Local e Data) 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado 
da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l i ci tante possui r menores de 14 anos aprendizes deverá 
declarar essa condi ção. 
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ANEXO V 
 
 
 
 

DECL ARAÇÃ O DE ENQUADRAMENTO  EM REGIME DE 
TRIB UTAÇÃ O DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) 
Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente 
para participação de l icitação na modalidade de pregão, que 
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado 
da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
 

 


